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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA nº 134, de 22 de outubro de 2024.

Designa Gestor e Responsável
Técnico

RICARDO  BILIA  DE  LIMA  FRUCTUOSO,  Prefeito  do
Município de Nova Granada - SP, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Designar  o  Sr.  Diógenes  Tiburtino  Silva,  contador,

devidamente habilitado no C.R.C. sob nº 198524/O-5, e a
Sra.  Janaina Malta  Farias,  Engenheira Civil,  devidamente
habi l i tada  no  CREA  sob  nº  5062212284,  para,
respectivamente,  exercerem  as  funções  de  GESTOR  e
RESPONSÁVEL  TÉCNICO  do  convênio  a  ser  firmado  com  a
Secretaria de Governo e Relações Institucionais do Governo
do Estado de São Paulo.
Prefeitura do Município de Nova Granada, aos 22/10/2024.

____________________________________
RICARDO BILIA DE LIMA FRUCTUOSO

Prefeito Municipal
Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  em

___/___/_____
...........................................................................................................
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